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ESTADO Dtr RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL I)E BURITIS
GAI}INTE DO I'REFEITO

LE[N'2217t2025

"Altera o arÍigo 2' da Lei Municipal n.220312025, e dá outras

providências".

O PREFEITO DO MUNICIPIO Df, BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu sanciono a
seguinte:

LEI
Art. 1". O artigo 2' da Lei Municipal n.220312025 passa a ter a seguinte redação

Arl. 2". O valor do repasse mensal será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo que para
o exercício de 2025 corresponderá o período de junho a dezembro, e demais exercícios

de janeiro a dezembro.

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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